
Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CREA-TO ART OBRA / SERVIÇO

SUBSTITUIÇÃO à
TO20260619803
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1. Responsável Técnico

DANILO RODRIGUES ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2419570014

Registro: 320356/D-TO TO

Empresa contratada: DM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Registro : 1000060532-TO

2. Dados do Contrato

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, HABITACAO E DESENVOLVIMENTO URBANO DE
BREJINHO DE NAZARÉ - TO

CPF/CNPJ: 29.525.118/0001-15

PRAÇA NOSSA SENHORA DE NAZARE Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BREJINHO DE NAZARÉ UF: TO CEP: 77560000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 21/01/2026

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DIVERSAS DESTA NO PERÍMETRO URBANO Nº: S/N

Complemento: EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS
RUAS E AVENIDAS

Bairro: PERÍMETRO URBANO

Cidade: BREJINHO DE NAZARÉ UF: TO CEP: 77560000

Data de Início: 21/01/2026 Previsão de término: 18/02/2026 Coordenadas Geográficas: 11°05'19, 48°33'50.08"W

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, HABITACAO E DESENVOLVIMENTO
URBANO DE BREJINHO DE NAZARÉ - TO

CPF/CNPJ: 29.525.118/0001-15

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

28,20 kva

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

28,20 kva

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART PROJETO EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE RUAS E AVENIDAS DE BREJINHO DE NAZARÉ/TO. P.A.09032025-2-086589.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-TO,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que as atividades registradas na ART fazem parte de minhas atribuições e que estou ciente de que o CREA-TO, ao analisar a regularidade
das informações lançadas e dos requisitos necessários, poderá anulá-la em caso de constatação de hipótese de nulidade constante do art. 25, nos
termos do art. 26, ambos da Resolução n° 1.025/2009.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DANILO RODRIGUES ANDRADE - CPF: 020.558.341-50

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, HABITACAO E DESENVOLVIMENTO
URBANO DE BREJINHO DE NAZARÉ - TO - CNPJ: 29.525.118/0001-15

9. Informações

10. Valor

Valor não disponível. Aguardando análise da ART.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave: y751Y
Impresso em: 06/02/2026 às 17:14:37 por: , ip: 177.5.243.201
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